
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 745/2022 

DE 11 DE MARÇO DE 2022 

Praça Getúlio Vargas, nº 72, Centro, CEP: 49.130-000, Riachuelo – Sergipe 

 

 
Concede Licença Prêmio a servidor 
público Municipal. 

 
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pelo art. 109, inciso X, combinado com o 
art. 147, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o 
disposto no art. 79 da Lei Complementar nº 004, de 27 de setembro de 
2017, resolve: 
  
CONCEDER:   

           Art. 1° - A Licença Prêmio de 6 meses, referida no art. 142 da Lei nº 

053/1962, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Riachuelo, a 

Eudoxia Alves Nogueira, portadora do CPF nº 533.803.555-34, pelo período 

de 14 de março de 2022 a 08 de dezembro de 2022. 

 

         Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir de 14 de março de 2022. 

 

        Art. 3° - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

  

  Gabinete do Prefeito Municipal de Riachuelo, Estado de 

Sergipe em 11 de março de 2022. 
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